
LEI Nº 6.632, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza a abertura de crédito suplementar para reforço de dotação orçamentária ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 2.670.000,00 (dois milhões, seiscentos e setenta mil reais) para reforço de dotações orçamentárias constantes no órgão Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas.
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1501.00.99.99799992.0278 – Reserva do RPPS - Regime Próprio de Previdência Sócia l– 9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$2.670.000,00 (dois milhões, seiscentos e setenta mil reais) e a suplementar, dentro da atividade 1501.00.09.272.00052.0404 – Manutenção dos Benefícios aos Inativos – Plano Financeiro, os elementos de despesa 3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Reformas (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) e 3.1.90.03.00 – Pensões (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), dentro da atividade 1501.00.09.272.00052.0405 – Manutenção de Outros Benefícios Previdenciários – Plano Previdenciário, o elemento de despesa 3.3.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) e dentro da atividade 1501.00.09.272.00052.0406 – Manutenção de Outros Benefícios Previdenciários – Plano Financeiro, o elemento de despesa 3.3.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2012.
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